
INDICAÇÃO Nº 
337
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando a compra de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia do município de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Avaré, assim como outros hospitais filantrópicos, passa por dificuldades financeiras pelos baixos valores repassados pelo SUS. Esta situação impede que ela se equipe de forma adequada, modernizando-se, num momento em que o avanço tecnológico na área médica esta crescendo de forma rápida. A Santa casa de Avaré é referencia para atendimento de casos de toda região, que envolve 17 municipios.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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